
CAMARA MUNICIPAL DE URANDI
Estado da Bahia

À Mesa Direfora da

Camara Municipal de URANDI-BA.

o vereador que a esta subscreve, usando da prerrogativa como

parlamentar e com fulcro no art .69, inciso IIIe art. 160 todos do Regimento

Interno, solicita às Vossas Excelèncios que a presente indiccçòo seja

oficlo aosubmetido opreclcçòo do Plenario, e se aprovada envie

Excelentfssimo Senhor Prefeito.
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Que o Poder Executivo Municipal através do departamento

competente providencie Consfruçdc de um Centro Administrativo, (sede

da Prefeifura Municipal de Urandi).

A presente solìcltoçòo tem como objetivo as normas de segurança,
acessibilidade e conforto, oferecendo melhores condiç6es de trabalho e
um espaço maior para os servidores e para o afendimento 00 publico.

Considerando o exposto, requer à Mesa, ouvido o Sobercno Plenario
que seja oficiado ao Sr' Prefeifo Municipal para que sejam adotadas as
providencias necessérlos no sentido de atender o quanto requerido.

SELMA RISEIRO SOTELHO

-VEREADOR-

Plenario da Camara Municipal de Urandi - BA, 17 de novembro de

2025.
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